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Lei nQ 1166, de 14 de abril de 1.965.-

Autoriza o Poder Executivo a outorgar pro
curação à A ssociação Brssileira de Municí
pios e dá outras providências. 

O PREFED?O J)O lfülHCIPIO DE ASSIS: 

Faço sabE�r q ue a Câmara Municipal decreta e eu san
ciono a seguinte lei: 
Artigo 1'2 - Fica o Pode:r Executivo autorizado a outorgar procuração 

à Associação Brasileira de Munic.Ípios, c om o fim espe
cial de :recieber de qualquer Ministério ou em qualquer 
outra Repa r ti ção li�ederal, a importância qué tem direi to 
o município, contemplado no Orçamento F<:.ideral para o 
exercício de 1965. 

§ - Único - Excluen-:se desta nu:horização as cotas federais que são 
pagas diretamente através do Banco do Brasil e Delega
cia Fisc:sl. 

Artigo za - Fica autorizado o pagamento de um.a retribuição de 5% à 
Associac;:ão Bras:Llei ra de Municípios sÔbre a importância 
total que fÔr recebida. 

Artigo 3a - data de sua publicação, re
trário. 
4 de abril de 1 .965.-

Oswa 
Diretor-Substituto do DeptQ de Administração 

Publicada no Departar::.ento de A�nis t.t· ·. ção da Prefeitura, em 14 de 

abril del.965.- ,, · 1 • 
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Oswaldo Tan lér 
Diretor-Substituto do Deptº de Administra�ão 


